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Avrso DE CONTRATAÇÃO nrnnra
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 21.002/2025 -DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2I,OO2/2025.

PREAMBTILO:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede a Rua José Ribeiro Monte, 231, Centro, Icó-
CE. CEP: 63430-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 05.537.i96l0001-71, toma público que.

realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, Regiure de Execução: Empreitada por Preço Global. nos tennos artigo 75,
inciso ll da Lei 14.13312021; Decreto Municipal 00612024 e as exigências estabelecidas neste
Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em paÍicipar do presente
processo em busca da administração obter a pÍoposta mais vantajosa, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

DATA DO ÀVISO DE DISPENSA: 03t04/202s

DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO »r pROPOSt.tS: 0810412025, ató as l7:00h.

0910412025,, até as 09:00h.

FORMA DE ENVIO DA PROPO§TA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email cplico2023@gmail,com, de acordo com
a Lei 14.13312021 e clc Decreto Municipal
00612024

DATA DE
PROPOSTAS:

JULGAMENTO

Município de Icó-CE, disponível no link: l'rel'eitrrra tir lcr! (ico.cc.sor.br)

1.0 - OBJETO:
I.l constitui objeto desta a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES PARA
MOTOCTCLETAS DE USO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTO - SAAE
DO MUNICÍPIO DE ÍCO. CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
I .2. I Anexo I -Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta;
1 .2.3 - Anexo III - Declarações
1 .2.4 - Anexo IV Minuta do Contrato

2.0. DAS CONDICOES DE PARTI CIPACÀO:

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEp 63.440-000
CNPJ n' 07. óó9 .682 / 0001 -7 9 - Telefone: (88) 356 l - I 508
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Por trâtar-se de procedimento de Dispensa de Licitaçâo prevista no AÍ.75, inciso II, da Lei
11.133/2021, o meio de publicidade parâ esse instrumento será no sitio eletrônico oficial do
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o envlo sera peloTransparência. em seguida nos botões: "aviso de licitações",
email<cph col 0l 3 (rl-grnqil.lant>.
2.2. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência,
em seguida nos botões: "Licitações" -> "Aviso Lei 14.13312021 - Dispensas".

2.1.1. Não Doderão particip ar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expÍessos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1 .4. Não poderá paÍicipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto

desta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus

órgãos descentralizados. quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de

bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
gau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de
dezembro de'1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1 . Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao ttrmecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fiaudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
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3.1. As despesas decorrentes desta contrataçãoestão programadas ern dotaçãoorçamentariaprópria,
prevista no orçamentodo Município de Ioó-CE, para exercício de 2025, na classificação: Dotação
Orçamentaria:21.21.17.512.0376.2.096 Abastecimento de Água Zona Urbanaef,lemento de
Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

2.2.3. oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão
(Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedadescooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1. - O valor global estimado para contratação será de R$ 61.166,42 (sessenta e um mil, cento e
sessenfa e seis reais e quarenta dois centavos).
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rTEM DESCRIÇÂOX)'ITEM ÜNlDADE QTD

VALOR
UNITÁRIO

MÉDTo
(R§)

VALOR
MÉDIOToT

AL
(R$)

1 LINIDADE I 510,00 4.080,00

2
AMORTECEDORTITAN-OOiFANCOFAP22537M

AMORTECEDOR TITAN-OO/FANCOF AP 2253'7 M.
IJNIDADE 8 t34,67 t.0'77,36

ARORODADIANTTITAN

ARORODADIANTTITAN.
LTNIDADE 8 121,33 970,61

4
ARORODADIANTEIRA-150

ARORODADIANTEIRA. 1 50.
LI}IIDADE 8 t21,33 970,61

5
ARORODATRAZNXR-BROSREDFOX

ARORODATRAZNXR-BROSREDFOX.
LTNIDADE 8 191,6'7 1.533,36

6
ARORODÀTRAZTITAN-TODASMÁX

ARORODATRAZTITAN.TODASMAX.
I INIDADF 8 t2t,67 q71 t6

'7
BATERIA

BATERIA.
UNIDADE l1 183,33 2.016,63

8
CACHIMBOVELATI/I 50BROS9O25O720

CACHIMBOVELATÍI 5OBROS9O25O72O.
TINIDADE t'7 294.61

9
CATXADEDIREÇÃOKIR/BROS

CAIXADEDIREÇÀOKIR/BROS.
tn.IIDADE t2 447,96

l0
cAIXÁDEDIREÇÃOttTlX- l SO- rrr.qX-OO

CAIXADEDIREÇÃOTITAN- I 5O-TITAN-OO.
UNIDADE l3 31,67 4t t.7 t

AMORTECEDORNXR-BROS

AMORTECEDORMG-BROS.
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1t
CAMARÂDEARDIANT.2 I NR-2OOXLR

CA}4AILAfIEARDIANT.2 lNR-2OOXLR,
UNIDADE t5 14.00 210,00

t2
CAMARÂDEARDIANT.NXR-BROS

CAMARADEARDIANT.NXR-BROS
UNIDADE 1,1 66.31 928.62

l3
CAMARADEARTRAZ.4IO-I ENR-2OO

CAMARADEARTRAZ.4 I O- I 8NR-200.
UNIDADE ll 51 ,33 687.96

l,{
JOGODEJUNTACOMPLYBRI25/XTZI 25

JOGODEJUNTACOMPLYBR I 25,XTZ 1 25.
UNIDADIl 5 I11.00 r90.00

l5
JOCODEJUNTATVI50

JOGO DE JUNTA TI/I50.
UNIDADE 5 t0.00 r50.00

l6
JOGODEJUNTATIT-OO.VSO5TOOOOI 40

JOGODEJT NTATIT-00.VS0570000 140.
UNIDADE 5 30.00 150,00

KITEMBREAGEMCGH620-KRM-9OO

KITEMBREAGEMCGH62O.KRM-900.
UNIDADE ) 304.6'7 1.521.35

18
KTTRELAÇÃOCOROA/PtNHÁOYBR- r 25

KITRELAÇÀOCOROAJPINHÁOYBR- 1 25,
UNIDADE l0 121.00 1.210.00

I9
KTTRELAÇÁONXR-BROS-l 50

KITRELAÇÀONXR-BROS- I 50,
UNIDADE I l]1.33 1.181.97

20
KITRELAÇÃOTITAN{O

KITRELAÇÀOTITAN-OO.
UNIDADE l0 I 15,00 1.150.00

2t
Krr RELAÇÃOxrZr25

KTTRELAÇÀOXTZ- 125.
UNIDAI)E l0 13 l.t3 r.3 r t.30

22
LAMPADAFAROLH4

LAMPADAFAROLH4.
UNIDADT- l-5 35.6',7 535.05

OLEOLUBRIFICANTE4TSG2OW-í}

OLEOLUBRIFICANTE4TSG2OW-50.
UNIDADE 90 '17 11 3.359,70

UNIt)ADtl 20 35,6',7 '713,40

25
PISCACOM PLTITANOO/TWISTDD/TE CVS

PISCACOMPLTITANOO/TWISTDD/TEGVS,
I ]NIDADF 30 26.00 780,00

26
PISTAOC/ANEIS TITAN(CDI)O,259023KIT

PISTAOC/ANEISTITAN(CDI)0,259023KIT.
UNII)^Dtl q7 l1 I.459,95

27 PISTÃOC/ANEISTITAN- I 5OO259I 7I KIT UNIDADE l5 t 1'7 .67 1.765,05

Rua Francisca Alves MoÍaes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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PEDALPARTIDATITAN-OO

PEDAL PARTIDATITAN-OO.
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PISTAOC/ ANEISTITAN. 1 500259 I 7 I KIT

PISTAOC/ANEISYBRI 250,25P.9I I4

PISTAOC/ANEISYBRI 250.25P-9 1 I4.
UNIDADE l5 I 17.00 L755,00

29
PNEU-92070 I TRAZNXR-BROS

PNEU-92070 1 TRAZNXR.BROS.
UNIDADE t2 375,00 4.500,00

30
PNEUDIANTEIRO3OOX2I

PNEUDIANTEIRO3OOX2I.
UNIDADE 9 285.00 2.565,00

3t
PNEUDIANTEIRO92060I

PNEUDIÀNTEIROg2060 I .

UNIDADE I 285.00 2.565.00

32
PNEUMOTOTRASEIRO-4IO-I8

PNEUMOTOTRASEIRO.4 IO. I8.
UNIDADE l2 175.00 4.500.00

UNIDADE I 198.00 1.782.00

1,1

PN E UST300-920306TRAS-00/CC- l í)
PNEUST300-920306TRAS-00/CG- I 50.

UNIDADE l2 225.00 2.700.00

35

RAIODIANT.NXR-BROS. I 25.
I5OCROMADOTRI LHA

RAIODIANT.NXR-BROS- 1 25-
I5OCROMADOTRILHA.

UNIDADE 50.00 300.00

36

RAIODIANT/TRÂZCROMADOTITAN-OO/TITAN.
r50

RAIODIAI\TT/TRJA TCROMADOTITAN'OO/TITAN-
150.

UNIDADE t8 45,00 810,00

37
RAIOTRAZNXR.BROS.I 25.I sOCROMADO

RAIOTRAZnXR-BROS- I 25- I 50CROMADO.
UNIDADE 50.00 300,00

38

RETENTORBENGA LATITAN-
150ÃLR/CBX7684N

RETENTORBENGALA TITAN- I sO/XLfu CBX7684N
UNII)AI)ll 30 18.00 540,00

39
RETENTORHASTEVALVULAI 2209G84682

RETENTORHASTEVALVULA 1 2209G84682.
UNIDADtI 30 16.90 507.00

40
RETROVISORBIZ-I 25/TOP-I OO/BROS

RETROVTSORBTZ- 1 25lTOp- r 00/BROS.
UNII]ADT] r5 22,00 330,00

4t
vELAtGNTÇÃOBROS/TITI 5031 9l6KRME4r

VELATGNTÇÂO BROS/TtT 150 3l9 r6KRM84 r.
UNIDADE 30 35.00 1.050,00

PNEUST300-920004DrANT-00/CG-l 50

PNEUST3OO-92OOO4DIANT-OO/CG- I 50,
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5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTA AO DE HABIL it
PROPOSTADE PRE TA ootc
5.1.A presente ficará ABERTA POR UM PERÍoDo DE 03 GRÊs) DIAS ÚTEIS, a partir da

data da dir.ulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverào ser

encamiúadas pelo email disponivel:
CE.

lico20l3 ail.com> no site do Município de Icó -

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.l.Apresentada ern original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2.4 proponente deverá apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo I -
Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no câso

de sua ofeúa aceita pelo menor preço apresentado.
6.3. O(A) Agente de Contratação solicitará ao proponente da Proposta de Menor Preço que, no
prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habilitação, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso de

contratação direta e já apresentados.

6.4. HABILITAÇAO JURIDICA:
6.4.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são vá1idos para matriz e todas as filiais.
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação :

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva. sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do
domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição
de seus administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos
do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado
de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aÍa da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comeroial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ. 107 da Lei
n' 5.764, de 1971;

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ no 07.óó9 .682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-150E
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C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

6.4.2.REGULARIDÀDE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n' I .751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. através
de Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943." (NR). coniorme Lei
12.44012011 de 07 de iulho de 201 l.

6.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos
exercícios fiscais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial

- constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha

transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

6.4.4. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão positiva de recuperaçâo
judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do aÍ. 58, da Lei n." I l.l0i, de 09 de fevereiro
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
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6.4.s. euAlrFlcaçÃo rÉcNtcA: '{--:?-[:'"--'
6.4.s.1. euALrrrcnçÁo tÉcNtco-pRoFISSIoNAL
6.4.5.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nivel superior na área de engenharia
civil ou arquitetura ou outro devidamente recoúecido pela entidade competente, devidamente
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 0l (um) atestado de
capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da respectiva
modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivaiente ou superior com as do
objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitaçâo, na
forma prevista no arÍ. 67, § 1", § 2" , Lei n" 14.133121, não se admitindo atestado(s) de
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou
simples ART's não aprovadas pela câmara especializada competente.
7.4.5.2.2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 7.4.5.2.1. deste aviso
de dispensa será feita da seguinte forma:

7.0. PROPOSTADE PREÇO:
7.1. As propostas de prego que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor
do orçamento do Município de Icó - CE previsto no item 4.1. do edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou
digitada, devidamente assinada, rubricada ern todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n" 07.6ó9.6E2/0001-79 -Telefone: (88) 35ól-1508
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a). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
b). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c). Se o responsável tecnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a
legislação civil.
d). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando
que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagÍe

vencedora do certame.

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27ll0l1-999, publicada
no DOU de 2811011999. e ao inciso XXXIII, do aÍigo 70, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste Aviso de Dispensa;
b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos.
c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar
12312006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste Aviso de Dispensa (A
ausência desta declaração não implicará em inabilitação).
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a) A indicação da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá ser o que efetivamente
irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços pÍopostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à

execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Oconendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de ContÍatação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores
por extenso.

0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e
caso neúuma proposta complernentar com valor menor seja apresentada, aquela cotação

com menor valor, será considerada a proposta vencedora.

7.1.3. Ocorrendo divergência na propostâ entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta
por error sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os pÍeços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
7 .1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.2. I . contiver vícios insanáveis;
'1.2.2. não obedecer às especificações tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço máximo de{inido para a

contratação;
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'7 .2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitilrios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar
prazo paÍa que os fomecedores melhores classificados possam ajustar suas propostas, e quando

não puder será declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o

fomecedor que ofertou a melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, privilegiando-se, sernpre que possível, a de menor preço.

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento
do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se

necessário, de documentos complementares.
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de

desempâte previstos no aÍ.60 da Lei n' 14.133, de 2021. O responsável convocará através
de e-mail para que âs empresas apresentem novâ proposta para efeito de desempate no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou eln caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa

comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif,rcações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no
objeto.
8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável
pela contratação.
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP ó3.!ú0-000
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9,0 - DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscal
apresentada durante processo de habilitação.
9.3. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando d,a realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

10. DOPROCEDIMENTOFRACASSADOOUDESERTO
10.1. No caso de o procedimento restar fiacassado, o órgão poderá:
I Republicar o aviso de contratação direta;
II - Fixar prazo para que os fomecedores interessados possam ajustar suas propostas;

III - Fixar prazo para que os fomecedores interessados possam sanear a documentação necessária
à sua habilitação;
IV - Contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fomecedor que ofertou a

melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se,
sempre que possivel a de menor preço.

10.2. O disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o

procedimento restar deserto.

11. DAFINALIZAÇA O DO PROCESSO DE CONTRATACAO DIRETA
I I .l . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa

será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
II - Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de oficio ou mediante provocaçào de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável :

IV - Autorizar a contratação do objeto.
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade de quem lhes teúa dado causa.

I L3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a previa manifestação dos
interessados, na forma prevista no art. 7l , § 4' da lei 14.133121 .

I 1.5. A anulação do presente procedimento. não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no art. 149 da Lei Federal no 14.133121.
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11.6. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo
Município de Icó-CE.

Icó - CE em 03 de abril de 2025.

*l\"LAlk
Michelle Roque
Agente de contratação
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Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ no 07.669.682/0001-79 -Telefone: (88) 3561-150E

Site: www.ico.ce.gov.br /

")-,

:'_*1.{â

-*-'H



PRTiFLTTU&{ /tr

IGO _J{[-_
i;1,.'k'-Cidsde Feliz

Srrriço Autônomo de
Àguâellsgoro-S,{Á!-

TERMO DE REFERÊNClA

1. COND|çÕES GERATS DACoNTRATAÇÃo

1.1 AOUISIÇÃO DE PEÇAS E COI\4PONENTES PARA MOTOCICLETAS DE USO DO SERVIÇO AUTÔNOMO

DE ÁGUA E ESGOTO . SAAE DO I./UNIC|PIO DE ICO - CE.

1.2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

í.2. Especificação do lote:

Especificações dos itens e quântitativos

seq. Doscriçào do item unid.I!êdida Quânt Valo4R§) Vâlor totâl(Rt)

1 AMORTECEDOR NXR.BROS
AI\,IORTECEDOR NXR-BROS

UNIDADE 8 510.00 4 080.00

2 AMORTECEDOR TITAN.OO/FAN COFAP 22537M
AIVIORTECEDOR TITAN-OO/FAN COFAP 22537I\4

UNIDADE 8 1U.67 1.077 36

3 ARO RODA DIANT TITAN
ARO RODA DIANT TITAN

B 121,33 970 64

ARO RODA DIANTEIRA. í50
ARO RODA DIANTEIRA - 150

UNIDADE 8 121.33 970,64

ARO RODA TRAZ NXR.BROS REOFOX
ARO RODA TRAZ NXR BROS REDFOX

UNIDADE 8 19'1.67 1.533.36

6 ARO ROOA TRAZ TITAN.TODAS MAX
ARO RODA ÍRAZ TITAN.TODAS I,IAX

UNIDADE 8 121.67 973,36

7 BÁTÉRIA
BATERIA

UNIDADE 11 183.33 2 016.63

8 cAcHtMBO VELA ÍU150BROS 90250720
CACHIMBO VELA TI/1 sOBROS 90250720,

UNIDADE 17 17 33 294,61

I cArxA oÊ orREçÃo KLR/BROS
cArxA oE DrREÇÃO KLR/BROS

UNIDADE 12 37 33 447 96

í0 catxÂ DE DtREçÃo TtrAN -150- TITAN-oo
cAtxA DE DtREÇÂO TTTAN -150- TTTAN-OO

UNIDADE 31.67 41171

1T UNIDADE 15 14.00 210.00

12 CAMARA DE AR DIANT. NXR.BROS
CAMARA DE AR DIANT, NXR.BROS

UNIDADE 14 66 33 928.62

13 CAMARA DE AR TRÂz. 410.18 NR.2OO

CAMARÁ DE AR TRAZ. 410-18 NR.2OO
UNIDADE 12 687.96

14 UN IOADE 5 38.00 190.00

15 JOGO DE JUNTA TU150

JOGO DE JUNTA TU'50,
5 30 00 150.00

16 JOGO DE JUNTA TIT-OO . VSOsTOOOOí40

JOGO DÊ JUNTATIT-OO VSOs7OOOO140
5 30,00 150 00

17 KIT EMBREAGEM CG H62O-KRM.9OO
KIT ÉMBREAGEM CG H62O.KRM.gOO

UNIDADE 5 304,67 1.523 35

I

UNIDADE

4

5

CAMARA DE AR DIANT. 2í NR.2OOXLF
CAIVIARA DE AR DIANT. 21 NR-2OOXLR

JOGO DE JUNTA COMPL YBR 125/XTZ 125
JOGO DE JUNTA COMPL YBR 125IXTZ 125.

UNIDADE

UNIDADE
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18 Krr RELAÇÃo coRoA/ PrNHÁo YBR- i2s
Krr RELÂÇÁo coRoA / PrNHÁo YBR- 125

UNIOADE 10 121 00 1.210.00

19 Krr RELAÇÃo NxR-BRos-í50
KrT RELAÇAO NXR-BROS-150.

UNIDADE I 131,33 1.181,97

20 Krr RELAÇÃo nrAN{o
KIT RELAÇAO TITAN-OO

UNIDADE 10 115.00 1 150.00

21 Krr RELAÇÃo xrz-12s
Krr RELAÇÃo xrz-125

UNIDADE 10 131,33 1.313,30

22 LÀMPÂDÂ FAROL H4
LAMPADA FAROL H4,

UNIDADE 15 35.67 535.05

OLEO LUBRIFICANTE 4T SG 2OW.5O
OLEO LUBRIFICANTE 4T SG 2OW.5O

UNIDADE 90 37.33 3 359.70

24 PEDAL PARTIOA TITAN. OO

PEDAL PARTIDATITAN. OO

UNIDADE 20 35.67 713.40

25 PISCA COMPL TITÂN OO/TWST DD/TE GVS
PISCA COMPL TITAN OO/TWIST DD/TE GVS

UNIDADE 30 26.00 780.00

26 P|STAO C/ANEtS TTTAN(CDD 0,25 9023 KtT
PtSTAO C/ANEIS TTTAN(CDt) 0.25 9023 KIT

UNIDADE 15 97,33 1.459.95

27 ptsrÃo c/aNEts IÍAN-iso o2s 9171 Krr
ptsrÃo c/ANErs lrAN-1s0 025 917i Ktr

UNIDADE 15 117 ,67 1.765,05

28 UNIDADE 15 117,00 1.755.00

29 PNEU .920701 ÍRAZ NXR-BROS
PNEU .920701 TRAZ NXR.BROS

UNIDADE 12 375 00 4.500.00

PNEU DIANTEIRO 3OOX21
PNEU DIANTEIRO 3OOX21

UNIDADE 9 285 00 2 565.00

31 PNEU DIANTEIRO 920601
PNEU DIANTEIRO 920601

IJNIDADE I 285 00 2 565,00

32 PNEU MOTO TRASEIRO4lO-18
PNEU MOTO TRASEIRO-41 O-18

UNIDADE 12 375 00 4 500.00

33 PNEU ST 300 -920004 DTANT-00/CG-í50
PNEU ST 300 -920004 DIANT-0o/CG-150

UNIDADE I 198.00 1.782.00

34 PNEU ST 300- 920306 TRAS-0o/CGí50
PNEU ST 300 - 920306 TRAS-oo/CG-150

UNIDADE 12 225.00 2.700,00

RÂIO DIANT.NXR-BROS.í25.1 50 CROMADO TRILHA
RAIO DIANÍ NXR-BROS.125.150 CROMADO TRILHA

UNIDADE 6 50,00 300.00

36 RAIO DIANT/TRAZ CROMADO TITAN{O/ÍITAN.150
RAIO DIANT/TRAZ CROMADO TITAN-OO/TITAN.l50

UNIDADE 18 45,00 810 00

37 RAIO TRAZ NXR-BROS-'I25.'I50 CROMADO
RAIO TRAZ nXR-BROS-1 25-1 50 CRoMADO.

UNIDADE 6 50,00 300,00

38 UNIDADE 30 18.00 540.00

39 RETENTOR HASTE VALVULA 1 2209G84682
RETENTOR HASTE VALVULA 1 2209G84682

UNIDADE 30 16.90 507.00

40 RETROVTSOR BtZ-1 2íÍOP-í 00/BROS
RETROVISOR BIZ-1 25|TOP-1 OO/BROS

UNIDADE 15 22.00 330,00

41 VELA tGNtÇÃo BRosrÍtr 150 319i6KRM841
vÉLA tGNtÇAO BROS/T|T 150 31S16KRM841

UNIOADE 30 35 00 1.050,00

nua JósÉ RtBEtRo MoNTE, N" 231 - BAtRRo cENTRo - tcó- cEARÁ - cNpJ: 0s.537. i 96/0001-71

PrsrAo c/ANEts YBR 125 0,25 P-grr4
PtSTAO C/ANEtS YBR 125 0.25 P-5114.
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1.3. 0 bem objeto desta contratação é caractêrizado como comum, conforme lustiÍicativa constante do Estudo

Técnrco Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado coníorme os artigos
'105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, rêspêitando a vigência máxima de 10 (dez) anos.

2. FUNDAMENTAçÃo E DESCRTÇÀO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.í. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenonzados em tópico

especíÍico do Estudo Tecnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da pnmeira etapa do planejamento de

contratação.
2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme consta das

inÍormações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃo DA S0LUçÃ0 COMo UM T0D0 CONSTDERADO 0 C|CLO DE V|DA DO OBJETO
3.1. SOLUÇÃO: A escolha da solução pela aquisição de peças e componentes para atender às necessidades do

Serviço Autônomo de Água e Esgoto do municipio de lcó-CE visa ganntir a manutenção e o bom funcionamento

das motocicletas quê são utilizadas nas atividades operacionais desta Autarquia. A solução abrange a compra,

reposição e instalação das peças de maneira eÍlciente e com qualidade, o que garante a continuidade dos

serviços essenciais prestados, além de atender às exigências operacionais e de segurança. A aquisição tem

como objetivo assegurar a durabilidade das motociclelas e otimizar os custos com mânutençÕes conetivas,

3.2. As peças ê componentes adquiridos deverão atender a todos os requisitos de qualidade e segurança

estabelecidos pela legislação vigente, incluindo o Código de Defesa do Consumidor, as normas da Assocração

Brâsileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN),

garantindo a conformidade com os padroes técnicos e de segurança exigidos para o uso adequado e seguro dos

itêns.

3.4. O prazo de garantia contralual do bem será conforme o prazo fomecido pelo manual do fabricante ou, no

minimo, de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deílnitivo do

obleto.

3.5. Da reunião em lote - se aplica por se tratar de itens da mesma nalureza, peças e componentes para

motocicletas, favorecendo a economicidade decorrente da economia de escala e da consolidação da entrega em

uma mesma operação e transporte.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO:

4.1. Os itens supracitados têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem sêr objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais de mercado, nos

termos do arl.6o, inciso XIll, da Lei Federal n0 14.13312021.

4.2. Garantir a entrega dos itens no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partlr da Ordem de Compras.

4,3, O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os artigos

105, 106 e 107 da lêi 14.13312021, respeitando a vigência máxima dê 10 (dez) anos.

4.4. Os itens devêm atender os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem

como devem ser de boa qualrdade, de forma que hala melhor relâção custo x benefício;

4.4.1. Os matenais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água.

4.5. A contÍatada deverá Íomecer diretamente os matenais, não podendo transÍerir a Íesponsabilidade pelos

objetos licitados para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei no '14.133, de 2021,

pelas razóes constantes do Estudo Tecnico Preliminar;

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com critéÍio de lulgamento por menor
preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLl, 17, § 20 e 34, todos da Lei Federal no 14.13312021. Para a efetiva
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contÍataçâo do bem, as emprcsas passarão por avaliação dâ documentação a título habilitação nos termos do
art.62, da Lei n'14.13312021.

s. DA ExEcuÇÃo Do oBJETo
5.'1. 0 prazo de entrega, será de no máximo 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de
Compra por parte do licitante vêncedor, podendo haver dilatação de prazos a pedido da empresa.
5.2. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue a empresa no seu êndereço Íisico, ou enviada via e-mail ao seu endereço êletrônico, cujos dados
constem do cadastro de fornecedores;

5.3. Observadas as determinaçoes e orientações constantes da ordem de compra, o fomecedor deverá Íazer a

entrega dos matenais no local indicado, dentro do prazo e horános previstos, oportunidade em que receberá o
atesto declarando a entrega dos materiais.

5.4. No caso de constataqão da inadequação dos equipamentos fomecidos às normas e exigências
especiÍicadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no pÍ?zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na Íorma da lei e deste instrumento.

5.5. As pronogações de prazo serão concedidas somênte mediante justiÍlcativa, permissiva legal e conveniência

atestado através do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto.

5.6. As entregâs serão realizadas no endêreço indicado pela contratante em dias úteis.

5.7. O material íomecido será entregue de forma parcelada e contínua conforme a necessidade da

ad m in istraçã0.

5.8. 0 prazo de garantiâ contÍatual dos bens é de, no mínimo, 06 (seis) meses, ou pelo prazo fomecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do pnmeiro dia útil subsequente à data do recebimento deflnitivo do

objeto.

5.9. A garantia será preslada com vistas a manter os matenais fomecidos êm perfeitas condiçóes de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.10, Os matenais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste

termo de referência e disposiçôes constantes da propostâ de preços, bem ainda às normas vigentês, assumindo

o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de ongem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

prevrdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, o objeto do Íomecimento em

que se venÍicarem vicios, defeitos ou inconeçôes,

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentês de sua

culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhâmento pelo órgão interessado;

c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do Íornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a compêtência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de Íorma a nâo comprometer o funcionamento do Serviço Autônomo

de Agua e Esgoto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

RUA JOSÉ RtBETRO MONTE. N'231 - BATRRO CerurnO - tCÓ- CeaRÁ - CNPJ: 05.s37.196/0001-71 .
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6.4. ApÓs a assinatura do contrato ou instrumento êquivalente, o órgão ou entidade poderá conroàáí õ
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para
execução do obleto, do plano complementaÍ de execuçáo do contratado, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das san@es aplicávers, dentre outros.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei no 14.13312021.
6,6, 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.'1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáno para a rqulaízação das faltas ou
dos defeitos observados nos termos do art. 1 '17 da Lei n0 14.13312021 .

6.6.2. ldentificada qualquer inexatidão ou ineguladdade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifcaÇões para a
coÍreçâo da execução do contrato, determinando prazo para a coneção.
6.6.3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar
dêcisão ou adoção de medidas que ultrapassêm sua competência, para quê adote as medidas necêssárias e

saneadoras, se for o caso.

6,6,4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contralo.

6.6.5. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual.

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as mêdidas âdotadas, informando, se for o caso, à
autoridade supenor àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.7. O gêstor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato

contendo todos os registros Íormâis da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exêmplo da

ordem de compra, do registro de oconências, das alterações e das pronogaçoes contratuais, elaborando

relatóno com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de atendimento da

finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação do contrâtado, para Ílns de

empenho de despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuars.

6.8.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos,

administratrvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afendos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devêndo constaÍ do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigações.

6.8.2. O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n0 14.'133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência parâ tal, conforme o caso.

6.9. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com inÍormações sobre â consecução dos objetivos que

tenham justiÍlcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apnmoramento das atividades

da Administração.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em têmpo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual.

6.'11. O gestor do contrato deverá elaborar relatóno final com inÍormaçÕes sobre a consecução dos objetivos que

tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apnmoramento das atividades

da Administração.

7.CR|TÉRDS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.í. Recebimento
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7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumána, no ato da entrega, juntamónte'tom a
nota íiscal ou instrumento de cobrança equrvalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para eÍeito de posterior venficação de sua conformidade com as especiÍicaçoes constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. 0 mateíal podeÉ ser releitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias,

a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

7.1.3. 0 inicio do recebimento oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do

matênal ê consequente aceitação mediante termo detalhado.

7 .1.4. O pÍazo para rêcebimento defrnitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma JustiÍicada, por

igual período, quando houver necessidâde de diligências pârâ a aÍenção do atendimento das exigências

contratuais.

7.1.5. No caso de conÍovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deveÉ
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7 .1.6. O pruo pâra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os Ílns do recebimento deÍinitivo.

7.1.7. 0 recebimênto provisório ou deÍlnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a nota Íiscal ou instrumênto de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias úteis para Íins

de liquidaçáo, na forma desta seçã0, pronogáveis por igual periodo.

7 .2.2. O prazo de que trata o item antenor será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de pronogaçào,

no caso de contrataçoes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll

do art. 75 da Lei n" 14.'133, de 2021.

7.2.3. PaÍa fins de liquidaçã0, quando cabivel, o setor competente deverá venficar se a nota Ílscal ou

instÍumento de cobrança equivalente âpresentado expÍessa os elemenlos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão conhatante;

d) - o periodo respectivo de execução do contrato;

e) -ovalorapagar; e
0 - eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabiveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente, ou circunstância
que impêça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reinicrando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçã0, sem ônus ao contratante;

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobÍança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regulandade Íiscal, constatada por meio de consulta iunto ao cadastro de Íomecedores ou no

registro cadastral unificado disponivel no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios elêtrônicos ofrciais ou à

documentação mencionada no aÍt. 68 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7.2.6. A Administração deverá realizar consulla ao cadastro de fomecedorês ou no registro cadastral unifcado

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Veriílcar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) ldentificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
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7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral uniÍlcado disponível no Portal
Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), a situaçâo de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escnto, para que, no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. 0 prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual periodo, a criténo do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantê deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscafização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessános para garantií o recebimento de seus cÉditos.
7.2.9. Persistindo a inEularidade, o conlratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão conÍatual nos

aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efêtiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadasko de Íomecedores ou

no registro cadastral uniÍicado disponivel no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.3. Pagamento
7.3.1 . Em atendimento ao rnciso Vl do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de 1' de abril de 2021, o pagamento será

efetuado no prazo dê até 10 (dez) dias úteis contados da Ílnalizaçáo da liquidação dâ despesa.

7.3.2. No caso de atraso pela Conúatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo dê pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçâo do indice

IGPM/FGV de coneção monetária.

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.3.4. Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3.5. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, conforme o

caso.

7.3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na Íonte,

quando da realização do pagamento, os pêrcentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não sofrerá a retenção tnbutária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentâção de comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de

que Íaz jus ao tratamento tnbutário Íavorecido previsto na refenda Lei Complementar.

s. FoRMA E CRIÉROS DE SELEÇÃO D0 FORNECEDoR E REGTME DE EXECUçÃo
8.'1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÀO, sob a Íorma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREç0 POR LOTE

8.2. O regime de execuÇão do contrato será: Empreitada por prêço unitário. Modo de Dis uta: AbeÉo.

8.3. Para Íins de habilitaçâ0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1, HABTL|TAçÃO JURiDTCA

8.3.1.1. Rêpresentante lêgal: cédula de idêntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para Íins de identiÍlcaÇão em todo o teritório nacional;

8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas l/ercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.3.1.3. Microempreendêdor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de lvlicroempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja acertação Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio https://www.oov.br/empresas-

e-neoocios/ot-br/e mDreendedor

8.3.'1.4. Sociedade êmprêsáriâ, sociêdade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

RUA JOSÉ RtBEtRO MONTE, N" 23r - BATRRO CENTRO - tCó- CEARÁ - CNPJ: 05.537.196/0001-7't
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social no Rêgistro Público de Empresas lVercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradoÍes;

8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a filial, âgência,

sucuÍsal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/lVE

n.o 77, de lS de marco de 2020,

8.3.1.6. Sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde têm sede

a matriz,

8.3.'1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n0 5.764/1971

8.3.'1.9. Os documentos apresentados deveÍão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

s.3.2. HAB|L|TAçÃo FTSCAL, SOCTAL E TRABALHISTA

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o caso;

8.3.2.2, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâção de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Segundade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fâzenda Nacional.

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo

de certidão negativa ou posrtiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5,452/1943;

8.3.2.5. Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes municipal Íelativo ao domicilio ou sede do licitante,

pertinênte ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual;

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exercicio contrata ou concoÍTe;

8.3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tnbulos municipais relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra êquivalente, na Íorma da lei.

8.3.2.8. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre
a proibição prevista no inciso XXXlll do art, 70 da Constituicão Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de
menor de dêzorto anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoeê
anos, salvo na condição de aprendiz,

8.3.2.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretênda auferir os beneÍícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ no 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contnbuintes estadual e municipal.

8.3.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMTO.FTNANCErRA
8.3.3.í. Bâlanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis
dos 2 (dois) últimos êxêrcícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente regisÍado

RUA Jo§É RlBEtRo MoNTE, N.231 - BAtRRo cENTRo - tcÓ- oEARÁ - cNpJ: 05.537.t so/ooot -7í.
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na iunta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Diário e das Íolhas nos quais se acha kanscrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com
vistas aos mmpromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços pÍovisórios, podendo ser
atualizados por indices oÍiciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

8.3.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patnmonial e Demonstraçóes Contábeis assim
apresentados.

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercialda sede ou domicilio da
Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraido.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n0.

6.40tU76: registrados ou autênticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprênsa oficial da Uniã0, ou do Estado, ou do Distrito Fêderal conforme o lugar em que esteja situada a sede
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Rêgistro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitaÊse às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite.sê a apresentação de balanço
patrimonial de abeÉura referentes ao período de existência da sociêdade, devidamente registrados ou
eutenticados na Junta Comêrcial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social,

0BS: Os documentos reÍeridos no item 8.3.3,'l , limitarse-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter
sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão "na Íorma da leÍ' constante no item 8.3.3.1, no minimo: balanço

patímonial, DRE e demais demonstnaçôes obrigatórias, registradas na Junta Comercial ou órgão competente,

acompanhado dos termos de abertura e encenamento do livro diáno).

8.3.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizadas e registradas.

8.3.3.2. A empresa optante pelo Srstema Público de Escrituração Digital- SPED poderá apresentá-lo na forma

da /ei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escnturação contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 2o do Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 201

cação de livros contábeis das pessoas juridicas não suleitas ao Registro do Comércio, poderá

ita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro d

7, por meio da apresentação de escnturação contábil digital, na Íorma estabelecida pela Secretaria d

Receita Federal do Brasil do lvlinistério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018)

': A autenti

RUA JOS RIBEIRO MONTE, N" 231 _ BAIRRO CENTRO _ IC CEA - CNPJ: 05.537. 196/0001-7'l
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8.3.3.2.1. As cópias deverão ser origináías do Livro Diário constante do SPED.

8.3.3.2.2. A Escrituração Digital deveÉ estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e RFB

no 1594) que tratam do Sistema Público de kcrituração Digital - SPED. Para maiores informa@es, veríficar o

stte www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresêntação do Balanço Patrimonial do último

exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruçóes Normativas da RFB, bem

como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatona do Ministro Valmir Campelo.

8.3.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade Íinanceira as empresas

deverâo apresentar o cálculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente,

assrnados pêlo responsável legal e contador responsável pela sua elaboraçã0, sendo qualificadas apenas as
que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍiniçoes e íormulações: a boa
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situação financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (lLG), maior ou igual à'i,h 1rf1
Solvência Geral (lSG), maior ou iguâl a um (>1) e Liquidez Conente (lLC), maior ou igual a um (>1)

cumulativamente, resultantes da aplicação das Íórmulas:

LG = Ativo Circulantê + Realizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.3.3.3. CERTTDÃO NEGATTVA DE FALÊNClA, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL OU EXTRAJUDtCtAL, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data nâo superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. ll, Lei n0

14.133t21).

8.3.3.3.1. No caso de CeÉidâo Positiva de Recuperaçâo Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob penâ de inabiiitação, dêvendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

8.3.4. QUAL|FTCAçÃO rÉCrrCe
8.3.4.í. Aprêsentação de no minimo 01 (um) ATESTADO oE CAPACIDADE TÉCNrcA, obrigatoriamente
pertinente e compatível com o objêto desta licitação, expedida por entidade pública ou privâda, usuána do

fomecimento em questâo, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referência.

Somente seráo considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identiÍicação do

nome completo do emitente. O atestado deveÉ ser datado e assinado por pessoa Íísica identiÍicada pelo nome e

cargo exercido na entidade, estando às inÍormaçoes sujeitas à conferência pelo(â) Agente de

Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais inÍormações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do âtestado;

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os produtos,

c) descrição dos bens;

d) período de execução do fomecimento;

e) local e data da emissão do atestado;

f) identiÍicagão (nome e cargo ou funçâo) e assinatura do signatário do atestado.

8.3.4.2. O licitante disponibilizârá todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atêstados, apresentando, quando solicitâdo pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contralante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outos documentos.

8.3.4.3. No atestado de capacidade têcnica deverá estar descrito êxpressamente os itens cuja exêcução ou

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.

8.3.4.4. Poderá, facultativamente, vir âcompanhado junto ao atestado dê capacidade técnica para comprovação

ao que dispÕe o item "8.3.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz

vinculaçã0.

8.3.4.5. Os atêstados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Íilial do

Íornêcedor.
8,3.4.6. 0 licitante disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administrâção, cópia do contrato que deu suporte à contrataçáo,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

__.ê_
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8.3.4.7. Registrada e em conformidade com as regulamentações da ANVISA, garantindo que os produtos

atendam aos padrôes de qualidade e segurança exigidos para o tratamento de água.

9. ESTTMATTVAS D0 VALOR DA CoNTRATAçÃo:

9.1. 0 custo estimado total da contratação e de R$R$ 6í.166,42 (sessenta e um mil, cento e sessenta e seis
reais e

quarenta e dois centavos), conÍorme custos unitários dispostos na tabela constante do subitem, 1.2 deste

termo, com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do rEulamento.

9.2 A estimativa de custo levou em consideraçâo o risco envolvido na contralação e sua alocação entre

contratante e contÍatado.

í0. ADEOUAÇÂO ORçAMENTÁRA
10.1. As despesas dêconentes da presente contratação conerão à conta de recursos especiÍlcos

consignados no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.

10.2. A contratação sêrá atendida pela seguinte dotaçâo:

l) DotaÇão:17,512.0376.2.096.0000

ll) Fonte de Recursos: própria

lll) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

lcó-CE, 17 de março de 2025

APROVADO POR:

Daniel l\,4aciel de Melo Peixoto

Diretor do SAAE

RUA JOSÉ RIBEIRO MONTE, N'231 - BAIRRO CENTRO - ICO- CEARA _ CNPJ: 05.537,196/000l -7í
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE
CNPJ: 07.669.ó8210001-79 - TEL: (88) 3561-1s08

ANEXO II
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

sERVrÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNrCÍprO nn rCó-CE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas,

, com
nossa

o
proposta para o objeto
PREÇO GLOBAL

da Dispensa de Licitação n"
de RS

OBJETO:

VALOR GLOBAL: RS xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Prazo de Entrega:Conforme Termo de Referência
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025

Responsável Legal

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, lcô, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n" 07.ó69.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508

Site: www.ico.ce.gor,.br /

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID
VALOR

T'NITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

xxxx XX SERVIÇO R$ R§

VALOR ESTIMADO RS
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Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE
CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

ANEXO III
DECLARAÇÃO

rii,á
_-"-Yà----

!:
n;
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(Nome da Empresa)
CNPJA4F N' scdiada.
(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Dispensa de licitação n' instaurado pelo Consórcio Público de Saúde
da Microrregião de Icó - CE que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esfleras.

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de [6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de l4 (quatorze) anos, em observância à

Lei Federal no 9854, de 27 .10.99.
Nome da empresa), CNPJ / MF n', sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa de
licitação, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto naLC 12312006
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
(Loca1 e Data)
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, lcó, Ceaút, CEP ó3.430-000
CNPJ n" 07.ó69.682/0001-79 -Telefone: (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce.gov.brl
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE
CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561 - I 508

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

A EMPRESA

c
o-,

,J .ç
ix!c1\'-t

, PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO DE

sua Secretiíria de

. com sede em Av. ,N' - bairro
- Estado do Ccará, CEP inscrito(a) no CNPJ sob o N'

através da secretaria de _, neste ato representado pela

, Sra. , doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nn sediado(a) Rua , Bairro

.CE. CEP , doravante designada
CONTRATADA. neste ato represenlada pelo(a) Sr.(a) . inscrito no

tendo em vista o que consta no Processo no e

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

I. CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO(aTtJ2JQII)
I .l . Oobjetodopres enteinstrumentoéa nascondiçõesestabelecidasnoTermodeRef
croncla
I .2. Vinculamestacontratação,independentementedetranscrição
A) OTermodeReferência./Estudo Técnico Preliminar;
B) OEditaldalicitação;
C) APropostadocontmtado;
D) Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados.
E) Oregimedeexecuçãoéodeempreitadaporpreçounitário.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAÇÁO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'14.i33, de202l.
2.2. Oprazodevigênciaseráautomaticamenteprorrogado,independentementede termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado
acima,ressalvadasasprovidênciascabíveisnocasodeculpadocontratado,previstasnesteinstrumento.
2. 3. Ocontratadonãotemdireitosubjetivoàprorro gaçãocontratual.
2.4. A prorrogação de contmto deverá ser promovida mediante celebração determoaditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis jápagos ou amortizados ao
longo do primeiro peíodo de vigência dacontratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para arenovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sidopenalizado nas sançôes

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n' 07.669.682/0001-79 -Telefone: (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce.gov.br /

,N"

TERMO DE CONTRATO DE N'
QUE FAZEM ENTRE SI A O MUNICÍPTO NT

CPF n"
em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÀO N"
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de declaração de inidoneidade ou impedimento delicitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências deaplicação.
3. CLAUSULATERCEIRA-
MODELOSDEEXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS(ATt.g2,IV,VIICXVIII)
3.I. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a paÍir do
recebimento da primeira ordern de compra ou instrumento equivalente.
3. 1 .1 . O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n' 14.13312027.

3.2. Condições de execução:
3.2.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1 .1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do
contrato o que ocorre primeiro;
3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: .

3.2.2.1 . CONDIÇOES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas
emdiasúteis,noshoriiriosdas08h3Ominàs I I h00minedas I 3h00minàs I 6h30min.
3.2.2.2. PF.AZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidadeda

Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entegues no prazo máximodel0
(dez)diasúteisacontardaautorizaçãodefomecimento.
3.2.3. Veri{icada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá
reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá,

obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍnas da Lei n" 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providôncias
que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial pâra apresentaÇão do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estrategias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
conftatado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompaúada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n' 14.13312021.
3.3 .7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
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4. CLAUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇAO
4.1 . Não será admitida a subcontratação.
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3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. ll7 da Lei n' 14.13312021.
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrâto, determinando prazo paÍa a coÍreção.
3.3.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do conhato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarern a sua competência.
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atandimento da finalidade da administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com manção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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s. cLÁUsULAQUINTA-PREÇO(ert.92.V)
5. I . OvalortotaldacontrataçãoédeR$..........( )

5.2.
NovaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordinríLriasdiretaseindiretasdecorrentesdaexecuçãodoo
bjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciai
sincidentes,
incluindoofornecimentodeveículosconvencionais,abastecidosdecombustívelcomtodaamanutenção
corretivaepreventivainclusa,com um operador
qualificado,fiete,seguroeoutrosnecessáriosaocumprimentointegral doobjetodacontratação.

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO art.92 Ve
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura sewiço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem ern glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Secretaria de no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do
recebimento do documento

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:
ó.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verif,rcação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até
03 (dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem
de Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de ReÍ'erência e na proposta.
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7. CLÁUSULASETIMA.REAJUSTE(ATt.92.V)
7 .l . Ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumano
datadoorçamentoestimado em I I
7.2.
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6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.
6.3. I .1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" I 4.1 33/202 I .

6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus creditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no pÍazo de até l0 (dez) dias, contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até à data de sua efetiva realizaçào,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGVde correção monetária.

6.5. Forma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagaÍnento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termoda Lei Complementar
n" 12312006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

contadoda
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Apósointerregnodeumano,eindependentementedepedidodocontratado,ospreçosiniciaisseiáorêajust
ados,medianteaaplicação,pelocontratante,doíndiceIGPM/FGV, exclusivamenteparaasobrigaçõesini
ciadaseconcluídasapósaocorrênciadaanualidade.
7.3.
Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdosefeitosfina
nceirosdoúltimoreaj uste.

Nocasodeatrasoounãodiwlgaçãodo(s)índice(s)dereajustamento,ocontratantepagaráaocontratadoai
mportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiferençacorrespondentetãologosej a

(m)dirul gado(s)o(s)índice(s)defi nitivo(s).
7.5.
Nasaferiçõesfinais,o(s)índice(s)utilizado(s)parareajusteserá(ão),obrigatoriamente,o(s)definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pelalegislaçãoentãoemvigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

parteselegerãonovoíndiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiode termo
aditivo.
7. 8. Oreajusteserárealizadoporapostilamento.

s. cLÁusuLAorTAvA-oBRrGAÇoESDoCONTRATANTE(srttr2ÀLXIsIIy)
8. 1. SãoobrigaçõesdoContratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,deacordo como
contratogseusanexosl
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência;
8.1.3.
NotificaroContratado,porescrito,sobrevícios,defeitosouincorreçõesverificadasnoobjetofomecido,pa
raquesej aporelesubstituido,reparadooucorrigido,nototalouempaÍe,àssuasexpensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
dasobri gaçõespeloContratado:
8.1.5. Efetuaropagamentoaocontratadodovalorcorrespondenteaofomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presentecontratoeno TermodeReferência.
8. 1.6. AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleienesteContrato;
8.1.7. Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados osrequerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou denenhuminteressepara aboaexecução doajuste.
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data doprotocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigualperíodo.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
peloContratadocomterceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodocontrato,bemcomoporqualquerdanoc
ausadoaterceirosemdecorrênciadeatodoContratado,deseusempregados,prepostosousubordinados.

9. CLÁUSULANONA-OBRIGAÇOESDOCONTRATADO art.92 V xvI xvlt
9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e ern seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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CNPJ no 07.ó69.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ó1-150E

Site: www.ico.ce.gov.br /



cÉF

=Zi
=r?covERNo MUNTcTPAL nn rcó

Rua Ilidio Sampaio,2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

(i
,,w
íi. eL

9.1.1. Entregar o objeto acompaúado do manual do usuário, com uma versão em portúgué3. 
-e d?r)-

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso.

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor Lei n' 8.078 de 1990
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II. da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe,
no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
ffansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contatual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislação art. 116 da Lei n.' 14.133 de 2021
9.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116
parágralo único, da Lei n.' 14.133. de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no
art. 124. Il. d. da Lei n' 14.133. de 202l.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

I O. CLÁUSULADÉCIMA -OBRIGAÇÕESPERTINENTESÀLGPD
10.t. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de aqosto de

20 I 8(LGP D),quantoatodososdadospessoaisaquetenhamacessoemrazãodo
certameoudocontratoadministrativoqueeventualmenteveúaaserfirmado,apartirdaapresentaçãodapr
opostanoprocedimentodecontratação,independentementededeclaração oude aceitaçãoexpressa.

I T. CLÁUSULADECIMAPRIMEIRA-GARANTIADE EXEC UÇÃO(AÍ.92ÀU)
I l.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INTRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
(4_2,2,XIY)
I 2.1 . Comete infiação administrativa, nos termos da lei, o licitanteque,comdoloouculpa:
I 2. I . I . deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaoceÍameounãoentregarqualquerdocumentoque
tenhasidosolicitadopelo/aAgente de Contratação/aduranteo certame;
I 2.2. Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,nãomantiverapropostaemesp
ecial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação;

b) recusar-seaenvi arodetalhamentodapropostaquandoexigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva;ou
d) deixardeapresentaramostra;
e) apresentarpropostaouamostraemdesacordocomasespeci fi caçõesdoedital;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;
g) recusar-se, sem justificativa, aassinar ocontrato, oua
aceitarouretiraroinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopelaAdministração;
h) apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestar declaração
fal sadurante a licitação;
i) fiaudaralicitação;
12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquernatureza,emespecialquando:
A) agiremconiuioouemdesconformidadecomalei ;

B ) induzirdeliberadamenteaerronojul gamento;

C) apresentaramostrafalsifi cadaoudeteriorada;
D) praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobj etivosdalicitaçào
E) praticaratolesivoprevistonoart.5"daLein.'l 2.846,de201 3.

12.4. Comfulcronalein'l4.l33,de202l,aAdministraçãopoderá,garantidaa prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintessanções,semprejuízodasresponsabilidades
civilecriminal:
A) . advertência;
B) . multa;
C) . impedimentodelicitarecontratare
D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquantoperdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida
suareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade.

I 2. 5. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados:
| 2. 5. l. anatur ezaeagravidadedainfraçãocometida.
I 2.5.2. aspeculiaridadesdocasoconcreto
I 2 . 5 . 3 . ascircunstânciasagravantesouatenuantes
I 2.5.4. osdanosquedelaproúeremparaaAdministraçãoPública;
12.5.5. aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormaseorientações
dosórgãosde controle.
12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre ovalor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) diasúteis,a contardacomunicação oficial.
12.6.1. Para as inÍiações previstas nos itens l2.l.l. 12.2 "a" até "c", amultaserá de0,5%a
1 5%odovalordo contratolicitado.
12.6.2. Para as inÍiações previstas nos itens 12.2. *d" até "i" e as do item 12.3,amultaseráde l5%
a300% dovalordo contratolicitado.
12.7. Assançõesde advertência, impedimento de Iicitare contrataredeclaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas,cumulativamenteounão,à penalidadedemulta.
12.8. Naaplicaçãodasançãodemultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode 15

(quinze)diasúteis,contado dadatadesuaintimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada
aoresponsávelemdecorrênciadasinfraçõesadministrativasrelacionadas nositens 12.l.l , 12.2.,
quando não se justiÍicar a imposição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qualpertenceroórgãoouentidade,peloprazomáximode3 (três)anos.

12. 10. Poderáseraplicadaaoresponsávelasançãodedeclaraçãodeinidoneidade para licitar ou
contratar,emdecorrênciadapráticadasinfiações dispostas nos itens 12.3.,

bemcomopelasinfraçõesadministrativasprevistasnositens l2.2. "h" e "i"e que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção deimpedimento de licitar e contÍatar, cuja
duração observará o prazo previsto noart.l 56, §5", dalei n." 14.13312021 .

12.11. Arecusainjustificadadoadjudicatiírioemassinarocontratoouaatade registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente
noprazoestabelecidopelaAdministração,descritanoitem l2.2,caracterizaráo descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotoradalicitação.
12.12. Aapuraçãoderesponsabilidaderelacionadasàssançõesdeimpedimentode licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ouconkatar demandará a instauração de processo de
responsabilização a serconduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário para, no
prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretendaproduzir.
12.13. Caberâ recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação dassanções de adveÍência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado dadata da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido adecisãorecorrida,que,senãoa reconsideramoprazode5
(cinco)diasúteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deveráproferir sua decisão no prÍuo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
dorecebimentodosautos.

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n" 07.ó69.682/0001-79 - Telefone: (8E) 3561-1508
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12.14. Caberáaapresentaçãodepedidodereconsideraçãodaaplicaçãodasanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5(quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prtvo máximode20(vinte) diasúteis,contadodo seurecebimento.
12.15. Orecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivodoatoou da decisão recorrida até
que sobreveúa decisão final da autoridadecompetente.
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótesealguma,a
obri gaçãodereparaçãointegral dosdanoscausados.

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DAEXTINÇÃOCONTRATUAL(ATt.92.XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas aspartescontraentes.
13.2.

Ocontratopoderáserextintoantesdoprazonelefixado,sernônusparaocontratante,quandoestanãodispus
erdecróditosorçamentáriosparasua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferecevantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário docontrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo
contratantenessesentidocompelomenos2(dois)mesesdeantecedênciadessedia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,
aextinçãocontratualocorreráapós2(dois)mesesdadatadacomunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações neleestipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivosprevistos no aÍiqo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente,asseguradosocontraditórioea ampladefesa.
I 3.6. Nestahipótese,aplicam-setambernosartisosl 38el 39damesmaLei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura daempresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade deconcluirocontrato.
13.7 .l . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada,deveráserformalizadotermoaditivoparaalteraçãosubj etiva.
1 3.8. Otermodeextinção,semprequepossível,seráprecedido:
13.8.1 . Balanço doseventoscontratuaisjácumpridosou parcialmentecumpridos;
I 3.8.2. Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos;
I 3.8.3. lndenizaçõesemultas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese etn que será concedidaindenização pormeio determo indenizatóno
(art. l3l, caput, da Lein.'14.133,de2021).
l3.l 0. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratadomantán vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante oucomagentepúblicoqueteúadesempenhadofunçãonalicitaçãoouatuena fiscalizaçào ou
na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge,companheiroouparenteemliúareta,colateralouporafinidade,atéoterceirogtau(art.l 4,incisol
V,dalein.'l 4. 1 3 3 de2021).
I 4.CLÁUSULADÉCIMAQUARTA_DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA art.92 VIII
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas aseguinte dotação
orçamentária do programa para o exercicio de 20XX esubsequente:

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, lcó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n" 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508
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Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte:

l s.cLÁusuLADÉcIMAeUINTA-DoscAsosoMrssos(sÍ.92JII)
I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo asdisposições contidas na Lei no

l4.133, de 2021, e demais normasfederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçõescontidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor rnormase
princípiosgeraisdos contratos.

1 6.CLAUSULADECIMASEXTA_ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosaÍs.l24e sezuintesdalein'
14.t33 de 2021
16.2. Ocontratadoóobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessiírios,até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inici alatualizadodocontrato.
16.3.

Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmediantecelebraçãodetermoaditivo,submetidoàprévi
aaprovaçãodaconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês(art.l32dalein'I4.133,de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termoaditivo,na formado art.13 6da Lein"l4.133 de 2021

1 7.CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA_PUBLICAÇÃO
lncumbiráao contratantc divulgaro presenteinstrumento

noPoÍalN acionaldeContrataçõesPúblicas(PNCP),naformaprevistano arÍ. 94 da Lei 14.133 de
2021, bem como no respectivo
sítioofi cralnalnternet,ematenção aoart.9l,caput,daLein."14. I 33,de202 l,eaoart.8', §2",dal- ein.l 2.52'7

.de20l1

I 8.CLAU SULADECIMAoITAVA-FORo(art!!!§ I ")
'18.1. Aspartes elegem o Foro de , Estado do Ceará,para dirimir qualquer conflito ou
litígio desta relação contratualcelebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer
outromais privilegiado que seJa, conforme art. 92, §1", da Lei n'14.133/21.

17 .1.

-cE,_de de202X.

Testemuúas:
l.

Secretária de CONTRATADA

2
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